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SÚMULA {3. REUilÉO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO
DEP , FINANçAS E ATOS ]{ORil|ATIVOS DO

cAu/Es.

Horário; 14h30 às 15h33 Local: Presencial - VirtualDala: 24 de ma c)e 21.022

PRESEN ÇAS
Barreto Marin
Luciane Veiga

: Arq. e Urb. Carolina Gumieri (Coordenadora), Arq. e Urb. Maria Alice
s Ramprnelli, Arq. e Urb. Renata Salles Ramos Modenesi, Arq. e Urb.

ASSES RIA T ICA: Wiviane Lombardi Broco
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Com base no inciso ldo artigo 102 do Regimento lntemo, "VeriícâÉo

do quórum" do CAU/ES, a Arq. e Urb, Carolina Gumieri. Coordenadora

da Comissáo de Planejamento, Finanças e Atos Normativos (CPFA) do

Consêlho de Arquitetura e Urbanismo do Espirito Santo- CAU/ES, após

constatar o quórum regimental declarou aberto os trabalhos desta

reuniáo agÍadecendo a presenÇa de todos.

A Coordenadora da Comissáo de Planejamento. Finanças e Atos

Normativos do CAU/ES, a Arq. e Uó. Carolina Gumieri, coloca em

votaÉo a pauta da reunião que é aprovada por unanimidade.

O plano de açáo do exercício de 2022 loi elaborado êm mêados de

oulubro e novembro e nele foi previsto um percentual de reajuste de

8,10% a incidir sobre os salários e tickets reÍêição e alimentaÉo,

praticados no exercício de 2021. Contudo, em 011012022 o Governo

Federal informou o valor do novo salário mínimo, com reajuste de

10,18% sobre o valor praticado no ano ântêrior. .t
P

As Cláusulas financeiras do acordo coletivo de trabalho Íirmado entre c

CAU/ES, o SINDICOES e os funcionários, sáo revistas anuatm"nt". O]
percentuais propostos de reaiuste foram previamente tratados nã

reuniáo do Conselho Diretore novamente trazidos â esta comissáo oara 
]

as tratativas necesúrias. 
i
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GERENTE GERAL DO CAU/ES

O Conselho Diretor manifestou-sê favorável ao reajuste no percentual

de 10,18% a incidir sobre os salários e tickets praticados no exercício

de 2021 .

A comissáo avaliou os impactos Íinanceiros e orçamenÉrios e autorizou

a efetivaÉo do reajuste retrcativo a janeiocb2022. Os dlustes no plano

de ação e orçamento seráo Íeitos na reprqlramaÉo, previstâ para

oconer em meados de iulhot2022.

Considerando a saída do assessor jurÍdico do CAU/ES, Marcelo Feu

Rosa e que isso irá reduzir o impacto do percentual de

comprometimento com gastos de folha de pagâmento. Considerando a

nêc€ssidade de âumento da carga horáda do gerente geral PedÍo

Canal, passando de 04 para 06 horas, co'Ít ajustê no valor do saláno

base do mesmo. adequando à cârga horárs trabalha.

A comissáo autoriza o aumento da carga lloÉria de 04 para 06 horas

dia, passando o salário basê de R$ 5.8'18,00 para R$ 8.727,00. A

alteraçáo será feita a partir de abril/2022. O impacto orçamentário será

âjustado na reprogramâÉo do plano de açáo e orçamento.

A geÍente administrativa e financêira do CAU/ES, Wviane Lombardi,

pleiteou junto ao gerente geral e ao presijente, equiparaÉo salarial

entre as gerências haja vista â dislinçác, entre os sâlários base da

gerenle administraüva e Íinancêirâ e da ge€nte técnica.

A equiparaçáo salarial é baseada no princípio de que a todo trabalho de

igual valor deve receber a mesma rerruneraSo, em respeito ao

princípio da asonomia.

A regulamentaÉo desse instituto é descdia no artigo 461 da

Consolidação dâs Leis do Trabalho. A equparaçáo salarial é, portanto,

um instituto do dirêito do trabalho que garante que determinado

funcionário tenha salário igual a outro que ocupe o mesmo cargo ou

exerça funÉo de igual valor, garantindo a isonomia salarlal que se

baseia na ideia de que todos sáo iguais perante a lei, náo devêndo

êxisür qualquer distinÉo êntre pessoas que se encontram na mesma

situaçáo. no mesmo cargo ou funçáo.

O pleito foi submetido à avaliaçáo e manifestaçáo jurídica que se

manifestou sobre.
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O material foi apÍesentado incialmente ao Conselho Diretor, que se

maníêstou favorávêl a êquiparaÉo salarial.

O pleilo foi submetido à apreciaÉo desta comissáo que se manifestou

ÍavoÉvel ao pedido dê equiparaçáo sâlariâl com efeitos a partir dê

março12022. Não há necessidade de ajuste no plano de açáo e

orçãmento, pois os valores salariais já estavam previstos desdê sua

elaboraçáo.

|TEM rX- ASSUNTOS GERAtl Não ti\reram maIS ass.rntos a sêrem tratâdos

E, nada mais havendí) a tratar, a coordenadora arq. e urb. Carolina Gumieri, encerra os

trabalhos agradecendo a presença de todos, solicitando a mim, Wiviane Lombardi. que lavre

a presente súmula, que após lida e achada conÍorme, é aprovada e assinada por todos os
conselheiros tifulaÍes e suplentes no exêrcício da titularidade, além dos conselheiros
convidados presenles, para que produza os efeitos legais.

Vitória. 24 de março de 2022.a) a--
[ \-/. nt*\^.-. \-\t 

^-^j-^Arq)ulír-b. Carolina $rmieri (Coordenadora)

Arq. e urb. §tUafu\ntos (conserhêiraritutar)

Arq. e Urb. Maria Ali

Arq. e Urb. Rena

CC Marins Rampinelli (Conselheira Titular)
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ta'Sallês Ramos Modenesi (Conselhêira Titular)
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